
Execução de sociedade de economia mista deve ser por precatório

Empresa de capital misto que faz serviço típico de Estado deve ter execução judicial por meio de
precatórios e não pelo sistema de empresas privadas. 

Com este entendimento, a Subseção II Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal
Superior do Trabalho indeferiu a um agente operacional da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba
(Cagepa) pedido para que a empresa seja submetida ao regime de execução judicial próprio das
empresas privadas.

Os ministros entenderam que a execução deve ser realizada pelo regime de precatórios quando se trata
de sociedade de economia mista que realiza atividade típica de Estado, com capital majoritariamente
público, em regime não concorrencial e sem o objetivo de distribuição de lucros e dividendos.

Privilégios
Por meio de ação rescisória, com a pretensão de desconstituir decisão do Tribunal Regional do Trabalho
da 13ª Região que concedeu à empresa os privilégios inerentes à Fazenda Pública, dispensando-a,
inclusive, do pagamento das custas processuais, o empregado sustentou que a Cagepa deveria ser
submetida ao regime próprio das empresas privadas. Requereu novo julgamento a fim de condená-la ao
recolhimento imediato dos valores dos créditos trabalhistas devidos a ele.

Improcedente
O TRT julgou improcedente a ação. Em recurso ordinário ao TST, o empregado afirmou que o status de
pessoa jurídica de direito privado da empresa a sujeita à execução direta para satisfação dos créditos
trabalhistas.

Principal acionista
No exame do recurso do empregado à SDI-2, o relator, ministro Agra Belmonte, ressaltou que o TRT,
em sua decisão, estendeu à empresa as prerrogativas da Fazenda Pública. No caso, o Governo do Estado
é o principal acionista, com 99,9% do capital. Para o ministro, o capital da CAGEPA é integralizado
exclusivamente por entes estatais, e a Companhia executa serviço público, apesar de ser constituída
como pessoa jurídica de direito privado.

Regime de precatório
Segundo o relator, o TST definiu que, no caso e em outros análogos, a execução deve ser feita pelo
regime de precatórios quando se tratar de sociedade de economia mista que realize atividade típica de
Estado, com capital majoritariamente público, em regime não concorrencial e sem o objetivo de
distribuição de lucros e dividendos.

Ele esclareceu que a conclusão está em consonância com o entendimento do Supremo Tribunal Federal
no sentido de que "os privilégios da Fazenda Pública são inextensíveis às sociedades de economia mista
que executam atividades em regime de concorrência ou que tenham como objetivo distribuir lucros aos
seus acionistas".

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 12/07/2019



Como a CAGEPA exerce atividade típica de Estado, em regime não concorrencial, não tendo por
objetivo a distribuição de lucros e dividendos, o relator afirmou que lhe devem ser aplicadas as
prerrogativas inerentes à Fazenda Pública, sujeitando-se a execução ao regime de precatório. Com 
informações da Assessoria de Imprensa do TST. 
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